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Retificaçãoi do Resultado Parcial acerca da homologação das inscrições do Edital PROAE/UFOB 
nº 5/2024 – Programa de Bolsa Permanência do Ministério da Educação (PBP/MEC) – Indígenas 

e Quilombolas 

 

A Comissão designada para o acompanhamento e execução do EDITAL PROAE/UFOB nº 5/2024 - 
Programa de Bolsa Permanência do Ministério da Educação (PBP/MEC) – Indígenas e Quilombolas, 
no uso de suas atribuições legais, publica o resultado acerca da Resultado Parcial no referido 
processo. 

Com base no Edital PROAE 05/2024, os estudantes indígenas e quilombolas seriam classificados para 
Processo Seletivo do Bolsa Permanência 2023, observando-se, primeiramente, o menor tempo para 
a integralização do curso e, em seguida, a maior idade. 

Desse modo, considerando a liberação das vagas pelo MEC, serão classificados (as) as pessoas 
estudantes conforme o atendimento dos critérios estabelecidos pelo edital.  

Após o deferimento da vaga, as demais pessoas inscritas, comporão base de dados no sistema, para 
o caso de liberação de novas Bolsas do Programa. 

 

Nome Matrícula Curso RESULTADO 

Luisa Karolayne Barbosa Maciel 2022000584 Engenharia Civil Deferida 

Geovana Padilha da Silva 2024006569 Nutrição Deferida 

Ícaro Bezerra Alves Miguel 2024006540 Medicina 
Veterinária 

Deferido 

Ingridy Almeida Silva 2024004831 Engenharia de 
Biotecnologia 

Deferida 

Vitoria Aline dos Santos Souza 2024006166 Farmácia Deferida 

Luiz Henrique da Silva Barbosa 2024002846 Engenharia Civil Deferido 

Orlando Silva Guedes Neto 2024003093 
 

Engenharia 
Mecânica 

Deferido 

Mirelle Quetsia de Jesus Silva 2024007216 Medicina LISTA DE ESPERA 

Alexandre Junior de Souza 
Menezes 

 
2023007258 

Medicina Indeferido* 

*Desclassificado com base nos Itens 3.1.3. e 3.2.2. do Edital PROAE/UFOB nº 5/2024. 

 

No período de 19 a 22 de julho, as pessoas estudantes poderão interpor recursos sobre o resultado 
parcial. 
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Por fim, reiteramos que a disponibilização de novas vagas não é uma prerrogativa Institucional da 
UFOB, mas, exclusivamente da oferta feita pelos setores responsáveis pelo Programa de Bolsa 
Permanência do Ministério da Educação (PBP/MEC). 

 

Barreiras, 22 de julho de 2024. 

 

 

 

_______________________________ 

Presidente da Comissão de acompanhamento e execução de todas as etapas do Edital PROAE nº 
05/2024. 

Portaria UFOB nº 126/2014. 

 

 

i A retificação ocorreu devido à liberação de novas vagas pelo Ministério da Educação. Além disso, foi alterado o curso 
da discente Geovana Padilha da Silva. 
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